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PORTARIA Nº 453/2017  
 

DISPÕE SOBRE LOTAÇÃO DE SERVIDOR 
DO MUNICÍPIO, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 
  
A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMNISTRAÇÃO 

E PLANEJAMENTO, da Prefeitura Municipal de Bom 

Jardim, Estado do Maranhão, no uso de suas 

atribuições legais, conferidas pela Constituição Feder-

al e Lei Orgânica. 

R E S O L V E :  

 

Art. 1º - RELOTAR o servidor efetivo CLEUTON DA 
SILVA COSTA, CPF: 955.817.743-15 exercendo o 
cargo de Vigia, na Secretaria Municipal de Saúde.  
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas às disposições em contrário. 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, 
Estado do Maranhão, em 19 de Setembro de 2017. 
 

Thelma Aragão Melo Portela de Araujo 
Sec. Mun. de Administração e Planejamento 

 
Secretaria Municipal de Administração e Planejamento 

Departamento de Recursos Humanos 
CNPJ: 06.229.975/0001-72 

 
PORTARIA Nº 461/2017. 
 

DISPÕE SOBRE LOTAÇÃO DE SERVIDOR 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
  
A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMNISTRAÇÃO 

E PLANEJAMENTO, do município de Bom Jardim, 

Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições le-

gais; 

 

 

 

 

 

R E S O L V E :  

Art. 1º - LOTAR o servidor José Edsonerio Silva 

de Freitas, CPF: 002.443.623-27 contratado para 

exercer a função de Vigia, na Secretaria Municipal 

de Assistência Social.    

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de 

sua publicação, revogadas às disposições em con-

trário. 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E 
PLANEJAMENTO, Bom Jardim, Estado do Mara-

nhão, em 18 de Outubro de 2017. 
 

Thelma Aragão Melo Portela de Araujo 
Sec. Mun. de Administração e Planejamento 

 
 

PORTARIA Nº 464/2017 
 

DISPÕE SOBRE LOTAÇÃO DE SERVI-
DOR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
 

A SECRETARIA DE ADMNISTRAÇÃO E 

PLANEJAMENTO, da Prefeitura Municipal de Bom 

Jardim, Estado do Maranhão, no uso de suas 

atribuições legais; 

R E S O L V E :  

 

Art. 1º - LOTAR o servidor Gilvanildo da Costa 

Gomes, CPF: 598.284.202-87 concursado, exer-

cendo o cargo de vigia, na Secretaria Municipal de 

Educação.    

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de 

sua publicação, revogadas às disposições em con-

trário. 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
E PLANEJAMENTO, Estado do Maranhão, em 23 
de Outubro de 2017. 
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SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DE 

PLANEJAMENTO. 

SUMÁRIO 

Conforme Lei Municipal nº 650, 
de 30 de Março de 2017. 
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Thelma Aragão Melo Portela de Araujo 
Sec. Mun. de Administração e Planejamento 

 
Secretaria Municipal de Administração e Planejamento 

Departamento de Recursos Humanos 
CNPJ: 06.229.975/0001-72 

 
 

PORTARIA Nº 462/2017 
 

DISPÕE SOBRE RELOTAÇÂO DE SERVI-
DOR CONTRATADO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

  
A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMNISTRAÇÃO 

E PLANEJAMENTO, da Prefeitura Municipal de Bom 

Jardim, Estado do Maranhão, no uso de suas 

atribuições legais, conferidas pela Constituição Feder-

al e Lei Orgânica. 

 

R E S O L V E :  

 

Art. 1º - RELOTAR o servidor contratado PEDRO 

BARROS ROCHA FILHO, ocupante da função de 

Auxiliar Operacional de Serviços Gerais, na Secretaria 

Municipal da Saúde.  

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas às disposições em contrário. 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E 
PLANEJAMENTO, Estado do Maranhão, em 24 de 
Outubro de 2017. 
 

Thelma Aragão Melo Portela de Araujo 
Sec. Mun. de Administração e Planejamento 

 
Secretaria Municipal de Administração e Planejamento 

Departamento de Recursos Humanos 
CNPJ: 06.229.975/0001-72 

 
PORTARIA Nº 468/2017  
 

DISPÕE SOBRE RELOTAÇÂO DE SERVI-
DOR CONTRATADO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

  
 
A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMNISTRAÇÃO 

E PLANEJAMENTO, da Prefeitura Municipal de Bom 

Jardim, Estado do Maranhão, no uso de suas 

atribuições legais, conferidas pela Constituição Feder-

al e Lei Orgânica. 

R E S O L V E :  

 

Art. 1º - RELOTAR o servidor contratado FRAN-

CISCO EVANES REIS DA SILVA, ocupante da 

função de Vigia, na Secretaria Municipal de Saúde.  

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de 

sua publicação, revogadas às disposições em con-

trário. 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E 
PLANEJAMENTO, Estado do Maranhão, em 06 de 
Novembro de 2017. 
 

Thelma Aragão Melo Portela de Araujo 
Sec. Mun. de Administração e Planejamento 

 
Secretaria Municipal de Administração e 

Planejamento Departamento de Recursos Hu-
manos 

CNPJ: 06.229.975/0001-72 
 
PORTARIA Nº 470/2017 
 

DISPÕE SOBRE LOTAÇÃO DE SERVI-
DOR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
 

A SECRETARIA DE ADMNISTRAÇÃO E 

PLANEJAMENTO, da Prefeitura Municipal de Bom 

Jardim, Estado do Maranhão, no uso de suas 

atribuições legais; 

R E S O L V E :  

 

Art. 1º - LOTAR o servidor JEFFERSON KLEBER 

DA SILVA LEITE COSTA, CPF: 025.185.733-64 

efetivo, exercendo o cargo de Agente Administrati-

vo, na Secretaria Municipal de Assistência Social.  

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de 

sua publicação, revogadas às disposições em con-

trário. 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
E PLANEJAMENTO, Estado do Maranhão, em 07 
de Novembro de 2017. 
 

Thelma Aragão Melo Portela de Araujo 
Sec. Mun. de Administração e Planejamento 

 
Secretaria Municipal de Administração e 

Planejamento 
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Departamento de Recursos Humanos 
CNPJ: 06.229.975/0001-72 

 
 
 

 
 

 
 

 
 

 
 
 
 
 

 
ESTADO DO MARANHÃO 
D I Á R I O  O F I C I A L 

--------------------------------- 
 

Poder Executivo 
Av. José Pedro Vasconcelos, 
S/N, Centro, CEP 65.380-000 

Bom Jardim/MA 

 
SITE: www.bomjardim.ma.gov.br 

 
Francisco Alves de Araújo 

Prefeito 
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